
32  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.996 Terça-feira, 15 DE OUTUBRODE 2024

SIA DO PARÁ, NOVO REPARTIMENTO/PA Servidor: 54195805 / KARLA JU-
LIETA COSTA DA SILVA DE SOUSA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 5,5
DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 1.358,89/ 21/10/2024 A 26/10/2024.
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 1131866
Portaria: 5330/2024
Objetivo: Realizar atividades com o setor produtivo de cultivos agrícolas ao
longo da rodovia BR 422.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.
Origem: ABAETETUBA/PA Destino: BAIAO, OEIRAS DO PARÁ/PA Servi-
dor: 55588821 / FABIO MACIEL FURTADO (ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO) / 5,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 1.358,89/ 21/10/2024 A
26/10/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1131867
Portaria: 5331/2024
Objetivo: Realizar o levantamento de detecção a mosca da carambola,
referente a 2ª quinzena.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Ori-
gem: REDENÇÃO/PA Destino: PAU D’ARCO/PA Servidor: 55586116/ WAL-
TER WILSON ALEIXO VITORINO (AFA) / 0,5 DIÁRIA / V.U/V.T: R$ 247,07/
R$ 123,54 / 25/10/2024A 25/10/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA
PIMENTEL.

Protocolo: 1131868
Portaria: 5278/2024
Objetivo: Auxiliar na realização da fiscalização de trânsito de acordo com a
portaria N°2789/2020 ADEPARÁ, referente a cadeia produtiva do açaí.Fun-
damento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: SOURE/PA Destino:
PONTA DE PEDRAS/PA Servidor: 54189772 / CLEO LEAL CARVALHO (A. DE
CAMPO) / 4,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 1.111,82 / 14/10/2024 A
18/10/2024.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1131423
Portaria: 5342/2024
Objetivo: Realizar fiscalização móvel na BR-316 KM-135 E PA 124 KM-02.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: IGARAPÉ-AÇU/PA
Destino: NOVA TIMBOTEUA/PA Servidor: 54187171 / FRANCISCO RODRI-
GUES MONTEIRO (A. DE CAMPO) / 0,5 DIÁRIA / V.U/V.T: R$ 247,07 /
R$ 123,54 / 15/10/2024 A 15/10/2024.Ordenador: JOSINO FILHO GOMES
DOS SANTOS.

Protocolo: 1131920
COMPLEMENTAÇÃO DE DIÁRIAS: Conforme portaria 4785/2024
data de publicação no diário ofcial 24/09/2024.
Portaria: 5339/2024
Objetivo: Dar continuidade as ações referidas no processo 2024/2347810 e
portaria 4785/2024, onde ainda encontra-se em andamento a ação realiza-
da em áreas ambientais embargadas.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art.
145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: SAO FELIX DO XINGU/PA Servidor:
54185743 / ELTON BANDEIRA TODA (FEA-MÉDICO VETERINÁRIO) / 14
DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 3.458,98/ 24/09/2024 A 07/10/2024.
Ordenador: JOSINO FILHO GOMES DOS SANTOS.

Protocolo: 1131899
Portaria: 5340/2024
Objetivo: Realizar fiscalização móvel nos municípios da Regional de Al-
tamira.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: BRASIL
NOVO/PA Destino: ANAPU, MEDICILANDIA, PLACAS, URUARÁ/PA Servidor:
54187005 / ERINALDO SILVA DOS SANTOS (AFA) / 4,5 DIÁRIAS / V.U/V.T:
R$ 247,07 / R$ 1.111,82/ 14/10/2024 A 18/10/2024.Ordenador: JOSINO
FILHO GOMES DOS SANTOS.

Protocolo: 1131904

Portaria: 5336/2024
Objetivo: Fazer fiscalização nas embarcações que traegam pelo região
do posto de fiscalização agropecuária da base de Antônio Lemos, no mu-
nicípio.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: CACHOEI-
RA DO ARARI/PA Destino: BREVES/PA Servidor: 54186994/ FRANSCISCO
DA FONSECA E SILVA (AFA) / 16,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$
4.076,66/ 15/10/2024 A 31/10/2024Ordenador: JOSINO FILHO GOMES
DOS SANTOS.

Protocolo: 1131883
Portaria: 5341/2024
Objetivo: Fazer georreferenciamento e abertura de cadastro, visitas em
propriedades com précadastros, atualização cadastral.Fundamento Legal:
Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: TUCURUÍ/PA Destino: PACAJÁ/PA Ser-
vidor: 5869552 / FLAVIO SILVA DE FIGUEIREDO (AFA) / 3,5 DIÁRIAS /
V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 864,75/ 21/10/2024 A 24/10/2024.Ordenador:
JOSINO FILHO GOMES DOS SANTOS

Protocolo: 1131911
Portaria: 5337/2024
Objetivo: Realizar vigilância epidemiológica e inspeção clínica de patas e
bocas em bovídeos de propriedades rurais localizadas nos municípios.Fun-
damento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: BREVES/PA Destino:
BAGRE, ANAJÁS, CURRALINHO, MELGACO, SAO SEBASTIAO DA BOA VIS-
TA /PA Servidor: 5975948 / CLIVIA CAROLINA MORAES DA SILVA (FEA-
MÉDICO VETERINÁRIO) / 6,5 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 1.605,96/
15/10/2024 A 21/10/2024.Ordenador: JOSINO FILHO GOMES DOS SAN-
TOS.

Protocolo: 1131887
COMPLEMENTAÇÃO DE DIÁRIAS: Conforme portaria 4775/2024
data de publicação no diário ofcial 24/09/2024.
Portaria: 5338/2024
Objetivo: Dar continuidade as ações referidas no processo 2024/2347799
e portaria 4775/2024, onde ainda encontra-se em andamento a ação rea-
lizada em áreas ambientais embargadas.Fundamento Legal: Lei 5.810/94,
Art. 145/149. Origem: SANTA IZABEL /PA Destino: SAO FELIX DO XINGU/
PA Servidor: 57217053 / LEANDRO LOPES RAMOS (FEA-MÉDICO VETERI-
NÁRIO) / 14 DIÁRIAS / V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 3.458,98/ 01/10/2024 A
14/10/2024.Ordenador: JOSINO FILHO GOMES DOS SANTOS.

Protocolo: 1131892
Portaria: 5334/2024
Objetivo: Realizar vigilância e inspeção de pata e boca em 05 proprieda-
de rural, em cumprimento das metas técnicas - GPEEFA DE SAPUCAIA.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: XINGUARA/PA
Destino: SAPUCAIA/PA Servidor: 58830753 / ELIZABETH PATRICIA LOPES
RENDEIRO (FEA-MÉDICO VETERINÁRIO) / 1,5 DIÁRIA / V.U/V.T: R$ 247,07
/ R$ 370,61/ 15/10/2024 A 16/10/2024.Ordenador: JOSINO FILHO GO-
MES DOS SANTOS.

Protocolo: 1131878
Portaria: 5335/2024
Objetivo: Realizar atividades da Diretoria Vegetal.Fundamento Legal: Lei
5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: CANAA DOS CARAJAS,
CURIONOPOLIS, NOVA IPIXUNA/PA Servidor: 54187064 / JOAO VICTOR
TEIXEIRA DE ALMEIDA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 4,5 DIÁRIAS /
V.U/V.T: R$ 247,07 / R$ 1.111,82 / 14/10/2024 A 18/10/2024Ordenador:
LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 1131879

PORTARIA Nº 5304/2024 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE PARÁ - ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos art.
2º, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002. E o constante dos autos do processo E-2024/2129361,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Programa de Defesa Agropecuária do Estado de Pará – PDA-PA, para o período 2024 a 2027, conforme Anexo desta Portaria.
Parágrao Único: O PDA-PA integra o Plano Plurianual do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – PPA-SUASA 2023-2027, conorme
consta no art. 121 do Decreto Federal nº 5.741, de 30 de março de 2006.
Art. 2º O PDA-PA do PPA-Suasa 2023-2027 reete as políticas públicas voltadas ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e serve de
orientação para os Programas da Defesa Agropecuária dos Planos Plurianuais do Governo Estadual.
Parágrafo Único: O PPA-Suasa não se sobrepõe nem substitui os Planos Plurianuais do Governo Estadual.
Art. 3º Os procedimentos de monitoramento, avaliação e revisão do PDA-PA serão realizados de forma articulada com o Ministério da Agricultura e Pecu-
ária, conforme orientações contidas no Manual de Técnico do PPA-SUASA 2023-2027.
Parágrafo Único: informações relacionadas ao monitoramento, bem como as revisões do PDA-PA serão disponibilizadas em: https://www.gov.br/agricul-
tura/pt-br/assuntos/defesa-agropecuaria/copy_of_suasa/plano-plurianual-do-suasa.
Art. 4º Caberá à Adepará prover a devida integração com o Ministério da Agricultura e Pecuária, buscando alinhamento intergovernamental e o melhor
desempenho da Defesa Agropecuária em benefício da sociedade paraense e brasileira.
Art. 5º São nomeados para compor a equipe de implantação e acompanhamento do PPA SUASA os seguintes servidores: FEA Rogério Ferreira Lourenço
(Coordenador de Planejamento), FEA Ana Cristina Pinheiro da Silva, FEA Adriele Carolina Franco Cardoso, FEA Samyra Alves Albuquerque de Lima.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação no Diário Oficial do Estado
do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JAMIR JÚNIOR PARAGUASSU MACEDO
Diretor Geral - ADEPARÁ

ANEXO
PAA-SUASA 2023-2027

PROGRAMA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ – ADEPARÁ – PA

PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 2023-2027

Valores por Esfera 2023 2024 2025 2026 2027 Total % Despesa

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social R$ - R$ 112.383.951,00 R$ 116.879.309,00 R$ 121.554.481,00 R$ 126.416.660,00 R$ 477.234.401,00 100,0%

Despesas Correntes R$ - R$ 111.173.951,00 R$ 115.574.309,00 R$ 120.152.881,00 R$ 124.691.796,00 R$ 471.592.937,00 98,8%

Despesas de Capital R$ - R$ 1.210.000,00 R$ 1.305.000,00 R$ 1.401.600,00 R$ 1.724.864,00 R$ 5.641.464,00 1,2%
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PAA-SUASA 2023-2027

PROGRAMA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

ÓRGÃO RESPOSÁVEL: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARA-PA

Objetivo Estratégico 02 - Garantir a sanidade e a qualidade dos alimentos e outros produtos agropecuários disponibilizados à população
brasileira e ao exterior

TEMÁTICA 01. PROTEÇÃO DA SAÚDE ANIMAL

Objetivo - Ter o estado do Pará com Status Livre de Febre Aftos Sem Vacinação, visando agregação de valor à pecuária estadual e ampliação de
mercados.

Ações do Programa Nacional de Vigilância para a Febre Aftosa - PNEFA

Meta - 8.000 vigilâncias epidemiológicas ativas, em propriedades rurais classificadas como de risco para doenças vesiculares, realizadas pela ADEPARA-PA até dezembro de 2027.

PDA_PA01

Ações relacionadas à capacitação do pessoal

Meta - 80 médicos veterinários da ADEPARA-PA capacitados, com treinamento prático em detecção precoce e atendimento à suspeita de doença vesicular, até 2027

PDA_PA02

Objetivo - Fortalecer o sistema de vigilância epidemiológica animal baseada em risco no estado do Pará, visando a redução de perdas
econômicas, a manutenção e ampliação de mercados.

Ações relacionadas à capacitação do pessoal

Meta - 4 capacitações para servidores da ADEPARA-PA , sobre direcionamento da vigilância baseada em risco, realizadas até 2027.

PDA_PA04

Ações relacionadas a vários Programas Nacionais de Saúde Animal

Meta - 10.000 vigilâncias epidemiológicas, em propriedades rurais classificadas como de risco para a saúde animal, realizadas pela ADEPARA-PA até dezembro de 2027.

PDA_PA03

Objetivo - Aperfeiçoar o Serviço de Vigilância e Defesa Animal do Estado do Pará, visando promover a saúde animal de modo a conquistar
mercados internos e externos.

Ações de Educação Sanitária

Meta 10.000 ações de educação sanitária em saúde animal, voltadas para o público em geral, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA08

Ações para estruturação e aperfeiçoamento do Serviço

Meta - 100% das metas mínimas de ações do Plano de Ação decorrente de auditoria Quali-SV, acordado com a Secretaria de Defesa Agropecuária, concluídas e em andamento dentro dos prazos previstos, até 2027.

PDA_PA05

Ações relacionadas ao cadastramento de propriedades

Meta - 100% das propriedades rurais do estado do Pará geolocalizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA06

TEMÁTICA 02. PROTEÇÃO DA SANIDADE VEGETAL

Objetivo - Fortalecer as capacidades dos serviços de vigilância fitossanitária do estado do Pará, reduzindo o risco de introdução de pragas
quarentenárias e elevando a competitividade dos produtos.

Ações relacionadas à capacitação do pessoal

Meta - 100 Fiscais Estaduais Agropecuários da ADEPARA-PA capacitados para identificação de pragas quarentenárias e atualizados quanto à legislação fitossanitária até 2027.

PDA_PA10

Ações relacionadas à gestão de processos e sistemas informatizados

Meta - 100% do sistema operacional informatizado da sanidade vegetal implantado pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA09

Objetivo - Manter a vigilância da Monilíase do Cacaueiro no Estado do Pará, reduzindo custos e perdas de produção e ampliando os mercados
nacional e internacional.

Plano Nacional de Prevenção e Vigilância da Moniliophthora roreri - Monilíase do Cacaueiro

Meta - 2.900 levantamentos de detecção para Monilíase do Cacaueiro realizados pela ADEPARA-PA até 2027

PDA_PA11

Objetivo - Manter a vigilância da Ferrugem Asiática da soja no estado do Pará, reduzindo custos e perdas de produção e ampliando os mercados
nacional e internacional.

Ações do Programa Nacional de Controle da Ferrugem Asiática da Soja - PNCFS

Meta - 5.000 levantamentos de detecção para Ferrugem Asiática da Soja realizados pela ADEPARA-PA até 2027

PDA_PA12

Meta - 2.000 fiscalizações, relativas ao período de vazio sanitário da soja, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027

PDA_PA13
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ÓRGÃO RESPOSÁVEL: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARA-PA

Objetivo - Aperfeiçoar o Projeto de Controle das Moscas-das-Frutas no estado do Pará, reduzindo custos e perdas da produção e ampliando os
mercados nacional e internacional.

Prevenção, supressão, controle e erradicação de Pragas Quarentenárias Presentes sem Programa ou Plano Nacional Instituído

Meta - 211.200 levantamentos de detecção para a Mosca da Carambola realizados pela ADEPARA-PA até 2027

PDA_PA14

Objetivo - Aperfeiçoar o Serviço de Vigilância e Defesa Vegetal do Estado do Pará, visando promover a sanidade vegetal de modo a conquistar
mercados internos e externos.

Ações de Controle do Trânsito Nacional de Animais, Vegetais, Produtos e Insumos Agropecuários

Meta - 60.000 veículos fiscalizados pela ADEPARA-PA, para verificação do trânsito de vegetais, até 2027.

PDA_PA16

Ações de Educação Sanitária

Meta - 4.000 ações de educação sanitária relacionadas à defesa vegetal realizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA15

TEMÁTICA 03. IDONEIDADE DOS INSUMOS E QUALIDADE DOS SERVIÇOS AGRÍCOLAS

Objetivo - Assegurar a conformidade e a qualidade dos insumos agrícolas no estado do Pará, garantindo a integridade dos produtos e os
interesses dos agricultores.

Ações relacionadas aos agrotóxicos, seus componentes e afins e aviação agrícola

Meta - 2.600 fiscalizações, a revendas de agrotóxicos, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA21

Meta - 1.050 fiscalizações, a propriedades rurais que utilizam agrotóxicos, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA22

Ações relacionadas a sementes e mudas

Meta - 2.500 fiscalizações, a revendas de sementes e mudas, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027 até 2027.

PDA_PA23

TEMÁTICA 04. IDONEIDADE DOS INSUMOS E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PECUÁRIOS

Objetivo - Ter o estado do Pará aderido ao SISBI-PEC, visando à proteção da saúde animal, saúde pública e concorrência leal entre os setores
pecuários.

Ações relacionadas à fiscalização de produtos de uso veterinário

Meta - 7.200 ações de fiscalização, a estabelecimentos que comercializam produtos de uso veterinário, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA24

TEMÁTICA 05. SEGURANÇA, QUALIDADE E IDENTIDADE DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DESTINADOS AOS CONSUMIDORES

Objetivo - Reduzir a clandestinidade e o trânsito de produtos de origem animal não inspecionados ou impróprios ao consumo, visando a
proteção da saúde pública no estado do Pará.

Ações de Combate à Clandestinidade

Meta - 100% das denúncias recebidas pela ADEPARA-PA, relacionadas à clandestinidade de produtos de origem animal, fiscalizadas até 2027.

PDA_PA17

Ações de Controle do Trânsito Nacional de Animais, Vegetais, Produtos e Insumos Agropecuários

Meta - 80.000 fiscalizações em veículos, com oco no trânsito de produtos de origem animal, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027

PDA_PA18

Ações de Educação Sanitária

Meta - 8 ações de educação sanitária, para sensibilização do público consumidor e dos integrantes das cadeias produtivas sobre os riscos
associados ao consumo de produtos clandestinos, realizadas pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA19

Ações relacionadas à capacitação do pessoal

Meta - 4 treinamentos de servidores técnicos lotados nas Unidades Veterinárias Locais da ADEPARA-PA, com vistas à inserção em mídia para
prevenção a comercialização de produtos irregulares ou clandestinos, realizados até 2027.

PDA_PA20

TEMÁTICA 07. GESTÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA E SUASA

Objetivo - Aperfeiçoar o Serviço de Vigilância e Defesa Animal do Estado do Pará, visando promover a saúde animal de modo a conquistar
mercados internos e externos.

Ações de Controle do Trânsito Nacional de Animais, Vegetais, Produtos e Insumos Agropecuários

Meta - 80.000 veículos terrestres e uviais fiscalizados pela ADEPARA-PA até 2027.

PDA_PA07

Protocolo: 1132149


